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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 

004/2026 – CPC/PML 

 

 

CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Lábrea 

 

 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA REFERENTE A REFORMA DA ESCOLA FRANCISCA MENDES, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 421.144,01 (quatrocentos e vinte e um mil, cento e quarenta e quatro reais e um centavo). 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 24/03/2026 às 9:30h (horário de Brasília/DF) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Global 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto/Fechado 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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EDITAL 

 

CONCORÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026-CPC/PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2026-PML 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA, por intermédio da Comissão Permanente de 

Contratação e o Pregoeiro, nomeados pela Portaria Nº 009/2026-GPML, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, com regime de execução por 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos com a Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 

Municipal nº 765/2025-GPML e ainda a Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para a Plataforma LICITANET, constante da página eletrônica no endereço https://licitanet.com.br/. 

 

A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse 

público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos, 

de acordo com o art. 71, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REFERENTE A 

REFORMA DA ESCOLA FRANCISCA MENDES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, obedecidas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, 

pelo regime de empreitada por preço global. 

1.4. Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as lançadas na Plataforma 

LICITANET, prevalecerão as do Edital. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/, acesso "credenciamento - 

Licitantes (Fornecedores)". 

2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis 

no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/. 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso na PLATAFORMA LICITANET 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 

h (horário de Brasília/DF) através dos canais informados no site https://licitanet.com.br/. 

2.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas. 

2.5. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. A não observância do disposto no item acima poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA as Pessoas Jurídicas que, legalmente constituídas, 

comprovarem possuir em seu contrato social, objetivo pertinente ao objeto licitado, demonstrando 

ainda ter habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, econômico-financeira, e que 

atendam a todas as condições e exigências deste Edital e seus Anexos, devendo apresentar 

documentação e proposta que atendam integralmente o seu objeto, e desde que prévia e devidamente 

credenciada no sistema eletrônico “Licitações”, site https://licitanet.com.br/. 

3.1.1. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 

servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que 

sejam semelhantes ao objeto do certame. 

3.1.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do Sistema na página 

eletrônica https://licitanet.com.br/, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento 

e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização; 

3.1.3. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso à plataforma e treinamentos poderão ser solicitadas, 

através dos telefones (34) 2512-6500, (34) 3014-6633 e e-mail: fornecedor@licitanet.com.br. 

3.1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante devidamente credenciados, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

https://licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
mailto:fornecedor@licitanet.com.br
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3.1.7. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

3.1.8. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar, 

inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste 

qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita o 

regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza 

pela origem e procedência dos serviços e produtos que cotar. 

3.1.9. Os Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que o Município de Lábrea-AM não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

3.2. Para os itens no qual a participação seja exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a obtenção do 

benefício fica limitada às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como ME e 

EPP. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para 

as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o Agricultor 

Familiar, o Produtor Rural Pessoa Física e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

3.4. Não poderão participar, direta ou indiretamente, dessa licitação ou da execução do contrato 

a ela necessário: 

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.4.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, (equiparam-se aos 

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico); 

3.4.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.4.6. Pessoa física ou jurídica, isoladamente ou na forma de consórcio, que ostentem sanção que 

impeça a participação no certame ou na futura contratação, constantes no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), durante o 

prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.4.6.1. O impedimento de que trata esta condição será também aplicado à licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante (art. 14, §1º da Lei 

14.133/2021). 
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3.4.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.4.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.9. Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.10. Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, conforme 

disposto no artigo 69, II da Lei nº 14.133/2021;  

3.4.11. Empresas que possua, em sua diretoria ou sócios, integrante participando em mais de uma 

empresa licitante, concorrendo os mesmos itens; 

3.4.12. pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não estiverem em conformidade com o art. 15 da 

Lei n° 14.133/21; 

3.4.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.4.14. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.6 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.4.4 e 3.4.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8. O disposto nos itens 3.4.4 e 3.4.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A presente licitação seguirá as seguintes fases, em sequência: apresentação de propostas e lances, 
julgamento, habilitação, recursal e homologação. 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste 

Edital. 

4.3. A proposta deverá ser inscrita com preços em moeda nacional (Real), expressos em 

algarismos, com duas casas decimais depois da vírgula. 

4.4. O licitante deverá observar ao preencher a proposta de preços que o campo “Valor Unit” 

corresponde ao Valor para execução dos serviços e o campo “Valor Total” resulta da multiplicação 

do valor unitário com a quantidade do serviço. 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.5.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.5.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

4.5.3. Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade 

Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1. No item exclusivo para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa. 
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4.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

4.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

4.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.8.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.8.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.8 ou 4.9 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.13.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 
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4.13.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.14.1. O valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

4.14.2. O percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

5.13. Caberá ao representante credenciado da licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E GARANTIA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, sob pena de desclassificação: 

5.1.1. Valor global, em moeda corrente nacional; 

5.1.2. Conter o preço total do objeto, em algarismo e por extenso, em moeda nacional, considerando 

tudo que componha o preço global final, tais como BDI, tributos, mão-de-obra, transporte e despesas 

diretas e/ou indiretas. Em relação ao BDI, é necessário destacar, tanto o valor total (%), quanto sua 

composição por itens, considerando as despesas com administração central; seguros; imprevistos; 

garantias; custos financeiros; tributos (I.S.S; PIS; COFINS); lucro, entre outros. 

5.1.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro (devendo ser solicitada no setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Lábrea 

um DAR) ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos conforme definido Ministério da 

Economia; 

b) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil, nos moldes do inciso III do §1° do art. 96 da Lei nº 14.133/21; 

c) Seguro-garantia completo para validação. 

5.1.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

no fornecimento dos bens ou serviços. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

5.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de 

mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

5.12. Todos os documentos deverão ser assinados, preferencialmente, de forma digital e eletrônica, 

contudo serão aceitos assinaturas de próprio punho. 

5.12.1. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, os 

dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados em formato 

eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de assinaturas 

apropriados para os atos previstos na referida Lei. 

5.12.2. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será 

verificada por meio de análise do Verificador de Conformidades do Governo Federal 

(https://validar.iti.gov.br/) com fins de confirmar as propriedades do documento assinado 

eletronicamente. As assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico. 

5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5.14. Os licitantes deverão atentar-se as informações constantes no Termo de Referência/Projeto 

Básico, devendo prevalecer este no que divergir do Edital. 

5.15. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.5.1. Os lances devem ser formulados em algarismos, com duas casas decimais depois da vírgula. 

Na oferta de lances, quando o valor unitário do item corresponder a número com mais de duas casas 

decimais após a vírgula, somente serão consideradas as duas primeiras, sendo desprezadas todas as 

demais. 

6.5.2. Os licitantes serão imediatamente informados do recebimento do seu lance e do valor 

consignada no registro e, em tempo real, dos valores dos lances registrados pelos demais licitantes, 

vedada a identificação dos licitantes. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de: R$ 100,00 

(cem reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
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6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 

disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, 

de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

6.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da IN SEGES/ME nº 73, 

de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 2024. 
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6.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.13.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 

etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do agente de contratação aos participantes do certame, 

publicada na PLATAFORMA LICITANET (https://licitanet.com.br/), quando serão divulgadas data 

e hora para sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do 

art. 26 da Lei 14133/21. 

6.20.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a 

proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, 

o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial 

de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão. 

https://licitanet.com.br/
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6.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 

adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 

2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 

valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 

propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 

preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% 

(cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.21.8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 
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6.22.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.22.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.22.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.23.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.23.2. empresas brasileiras; 

6.23.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.23.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009; 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

6.24.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 

observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de 

Referência.  

6.24.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.24.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.24.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.24.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.24.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 



 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

CNPJ: 05.830.872/0001-09 

 

 

Rua 22 de Outubro, nº 1888 – Centro - CEP: 69.830-000 – Lábrea/AM 

e-mail: cpc.prefeituralabrea@gmail.com 
Página 15 de 28 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.4 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Agente 

de Contratação verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 

margem de preferência. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇO DO LICITANTE VENCEDOR 

8.1. A proposta de preços com a devida recomposição dos custos unitários decorrentes da diminuição 

dos valores na fase de lances deverá ser reformulada e apresentada ao Agente de Contratação, 

juntamente com: 
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a) CARTA PROPOSTA com os dados da empresa, descrição do objeto da licitação, o valor total 

de sua proposta em numeral e por extenso, contendo ainda prazo de validade, local e data, bem como 

a assinatura do respectivo representante legal; 

b) Planilha Orçamentária com preços unitários e totais, os quais deverão compreender todos os 

ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, securitária, ambiental ou previdenciária, 

bem como todas as despesas decorrentes da administração e manutenção das obras, fornecimento de 

materiais, equipamentos e mão de obra e, ainda, as bonificações da licitante, necessárias à completa 

realização dos serviços e sua entrega perfeitamente concluída. A Planilha Orçamentária deverá estar 

assinada, rubricada e com a identificação do profissional no Conselho competente, nos moldes do art. 

13 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966; 

c) Cronograma Físico-Financeiro com a indicação dos valores e percentual de desembolso 

mensal, total e acumulado dos serviços, nos moldes do fornecido pela Administração, não podendo 

ultrapassar as parcelas estipuladas. O Cronograma Físico-Financeiro deverá estar assinado, rubricado 

e com a identificação do profissional no Conselho competente, nos moldes do art. 13 da Lei nº 5.194, 

de 24 de dezembro de 1966; 

d) Planilha de Composição de Custos Unitários, Composição do BDI e Indicação dos 

Encargos Sociais utilizados nas Composições, nos moldes dos documentos anexos ao Edital. 

8.2. A proposta será apresentada com cotação de preços em moeda nacional (Real), expressos em 

algarismos, com duas casas decimais depois da vírgula, válidos para a data de apresentação e pelo 

prazo de vigência da proposta. 

8.3. A proposta de preços deverá conter o quantitativo de unidades estabelecido no respectivo Projeto 

Básico, os valores unitários e/ou mensais e o valor global em algarismo e por extenso. 

8.3.1. Havendo divergência entre os preços unitários e/ou mensais e o preço global, prevalecerão os 

primeiros, estando autorizado o agente de contratação a proceder aos cálculos aritméticos para 

obtenção do valor total, cujo resultado não poderá ser diferente (a maior) que não poderá ser superior 

ao preço já registrado na Plataforma, sob pena de desclassificação; 

8.3.2. No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

8.4. A proposta será firme, precisa e legível, sem alternativas de preços, sendo vedada a utilização de 

qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou subjetivo que possa, ainda que indiretamente, elidir o 

princípio da igualdade entre os proponentes ou induzir o julgamento a ter mais de um resultado. 

8.5. O prazo mínimo da validade da proposta será de 90 (noventa) dias, exceto para o proponente que 

propuser prazo de validade superior ao previsto neste Edital, o qual desde logo fica consignado que as 

empresas participantes aceitam. 

8.6. O prazo e local de execução dos serviços serão aqueles dispostos no Projeto Básico. 

8.7. A licitante deverá elaborar o seu Orçamento detalhado com base neste Edital e seus Anexos, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de serviços, de quantitativos, dos custos e tudo 

mais que for necessário para o cumprimento total das obrigações decorrentes da execução do objeto 

desta licitação. 

8.8. Na elaboração de suas propostas, as licitantes deverão levar em consideração: 
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a) Todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório; 

b) Além do lucro, todos os custos e despesas com tributos incidentes, materiais, serviços, transporte 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, incluídas as 

condições estabelecidas neste ato convocatório; 

c) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 

cotados serão considerados como incluídos nos preços, não sendo considerado pleito de acréscimos, a 

este ou a qualquer título. 

d) Todas as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Edital, será convocada a empresa com o lance classificado em 

primeiro lugar para apresentação da documentação de HABILITAÇÃO detalhada, no prazo de 

até 02 (duas) horas, contado a partir da convocação no “chat”. 

8.10. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido pela Prefeitura Municipal de Lábrea, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.6. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

9.7. A habilitação será verificada por meio no HABILITANET, nos documentos por ele abrangidos. 

9.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
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9.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus documentos e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

9.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

9.9. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no HABILITANET 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

9.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.10. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

9.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. Observado o disposto no 

subitem 9.11.1. 

9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação. 
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9.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

9.17. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133/2021, são: 

 

9.17.1. Habilitação jurídica: 

9.17.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.17.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.17.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.17.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

9.17.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.17.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.17.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971; 

9.17.1.8. Os documentos indicados nos itens 9.17.1.1. a 9.17.1.3. deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.17.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.17.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas; 

9.17.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.17.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.17.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.17.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.17.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.17.2.8. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal; 

9.17.2.9. Em sendo o proponente detentor do menor preço qualificado como Microempresa(s) 

e/ou Empresa(s) de Pequeno Porte este deverá apresentar a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade social e se houver alguma restrição quanto regularidade fiscal e 

trabalhista, será obrigatória a sua regularização e apresentação das referidas certidões para a assinatura 

contratual, conforme previsto no art. 4 do Decreto Federal n. 8.538/2015; 

9.17.2.9.1. A não-regularização da documentação implicará a decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, facultada à 

Administração a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação, quando atendidos os requisitos legais. 

 

9.17.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.17.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples; 

9.17.3.2. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), 

expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da 

sede do licitante, expedida até 30 (trinta) dias antes da sessão eletrônica de abertura desta licitação. 

9.17.3.2.1. Onde não houver Central de Certidões do Tribunal de Justiça, deverá ser apresentada 

Certidão emitida pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede 

do licitante constando a quantidade de Cartórios Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e 

Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões expedidas na 

quantidade de cartórios indicadas no respectivo documento, no prazo referido no item 9.20.3.2 deste 

Edital. 

9.17.3.3. Cópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração de Resultado do Exercício – DRE 

dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, observada a exceção prevista do §6º do art. 69 da Lei 
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Federal nº. 14.133/21, bem como, dos Índices ou Indicadores Financeiros: Índice de Liquidez Geral – 

ILG (item 9.17.3.3.3) ou Índice de Solvência Geral – ISG (item 9.17.3.3.4), conforme o caso, já 

exigíveis e apresentados na forma de Escrituração Contábil Digital (ECD) junto ao Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED), nos termos da Instrução Normativa n° 2.003/2021-RFB, suas exceções e 

alterações (assinados pelos contabilistas e pelo titular ou representante legal da entidade). 

9.17.3.3.1. O Microempreendedor Individual (MEI) deverá apresentar Balanço Patrimonial e 

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE juntamente com os índices Financeiros, devidamente 

assinados pelo representante legal da MEI e pelo contabilista. 

9.17.3.3.2. A empresa que se enquadre em alguma das exceções previstas na Instrução Normativa n° 

2.003/2021-RFB e suas alterações deverá apresentar, obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial e a 

Demonstração do Resultado do Exercício – DRE juntamente com a comprovação de arquivamento na 

Entidade/Órgão Competente da sede ou domicílio da licitante, assinadas pelo representante legal da 

empresa e por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

9.17.3.3.3. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem índice de liquidez geral maior ou 

igual a 1,00 (um), conforme fórmula indicada abaixo, E que comprovarem, para cada exercício, 

possuir capital mínimo ou valor de patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor da proposta 

apresentada pela licitante, devendo essa comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 

da proposta na forma da Lei. 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = --------------------------------------------------------------- = OU >1 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

9.17.3.3.4. No caso de empresa constituída no exercício financeiro da licitação, a exigência do item 

8.1.3.1. será atendida mediante apresentação do Balanço de Abertura e solvência geral maior ou igual 

a 1,00 (um), conforme fórmula abaixo E comprovar possuir capital mínimo ou valor de patrimônio 

líquido igual ou superior a 10% do valor da proposta apresentada pela licitante, devendo essa 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta na forma da Lei. 

ATIVO TOTAL 

SG = --------------------------------------------------------------- = OU >1 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

9.17.3.3.5. As demonstrações contábeis e os índices econômico-financeiros deverão ser assinados pelo 

representante legal da empresa e por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade - 

CRC. 

9.17.3.4. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de possuir patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) 

do valor máximo estimado da proposta, devidamente atualizado para esta data, mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, 

acompanhada da respectiva memória de cálculo.  

9.17.3.5. As Sociedades Anônimas e demais sociedades empresariais, deverão apresentar, até o 

dia 30 de abril do ano subsequente ao encerramento do exercício social, Balanço Patrimonial – PB e 

as demonstrações contábeis respectivas, conforme dispõe o art. 1.078 da Lei 10.406/2002, caso a 

empresa utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar até o último dia 

do mês de maio do ano subsequente ao encerramento exercício social. 
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9.17.3.6. Após análise das propostas e das documentações, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

deverá realizar consulta a base de dados da Receita Federal, com o propósito de verificar a existência 

de Escrituração Contábil Digital - ECD. Caso positivo, deverá apresentá-lo, mesmo estando a empresa 

desobrigada da apresentação do SPED. 

9.17.3.7. Os índices econômicos indicados na Lei nº 14.133/21, notadamente no artigo 69, § 1º, 

destinam-se exclusivamente à seleção dos licitantes com capacidade econômico-financeira suficiente 

a assegurar a execução integral do Termo de Compromisso. O objetivo, portanto, é prevenir a 

Administração Pública para que empresas aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo 

financeiro, pudessem vir a participar e vencer o certame e, durante a execução da obrigação contratada, 

não apresente capacidade para concluir o objeto da obrigação. Por conseguinte, a exigência dos índices 

tem sua importância e relevância, também, considerando que a empresa deverá dotar-se de capacidade 

financeira para, além de cumprir com toda a obrigação contratual, ser capaz de suportar eventuais 

atrasos no pagamento. 

 

9.18. Qualificação Técnica: 

9.18.1. Certidão do Registro de Quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em cuja jurisdição se encontre 

sua sede, bem como comprovação do registro e inscrição dos responsáveis técnicos. 

9.18.2. A comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação será feita da seguinte forma: 

9.18.3. Prova da licitante de que possui em seu quadro profissional, especialista de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de objeto com características similares; devendo este profissional, quando se 

tratar de Responsável Técnico não sócio da empresa, constar no quadro de Responsáveis Técnicos da 

Certidão de Registro, ou apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) validada pelo 

CREA e/ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) validada pelo CAU, para a data da licitação. 

9.18.4. A licitante deverá comprovar sua experiência na execução de obras com características 

similares às especificadas no MEMORIAL anexo a este Projeto Básico, por meio de ATESTADO 

DE CAPACIDADE TÉCNICA fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.18.5. Declaração de disponibilidade de aparelhamento adequado para a realização do objeto desta 

licitação, apresentando relação explícita e declaração formal das disponibilidades exigidas. Satisfeito 

o mínimo obrigatório, a licitante poderá incluir todos os equipamentos que julgar necessários ao pleno 

desenvolvimento das obras e serviços; 

9.18.6. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para realização do objeto desta licitação, 

bem como a qualificação de cada um dos membros de sua equipe técnica que se responsabilizará pelo 

objeto desta licitação, devendo constar nessa equipe técnica o detentor do acervo técnico referido no 

item 12.35.2.1 deste Edital.  

9.18.7. A indicação do pessoal técnico referida na alínea “d” deve conter o mínimo de profissionais 

apontados: 

• 01 ENGENHEIRO CIVIL.  

• 01 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS. 
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9.18.8. Declaração de Responsabilidade Técnica: a Licitante deverá entregar a declaração informando 

que todos os Responsáveis Técnicos indicados no subitem 12.35.6, deste Projeto Básico, deverão fazer 

parte da Equipe de Responsáveis Técnicos pela obra/serviço, caso venham a vencer esta licitação. 

9.18.9. O licitante deverá apresentar declaração informando que a empresa, através de seu responsável 

técnico ou representante legal, tem conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto desta licitação. 

9.18.10. Declarar que possui ou possuirá uma estrutura técnica-operacional na cidade de Lábrea/AM 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do início da vigência contratual. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://licitanet.com.br/. 

 

11. DO TERMO DE CONTRATO 

11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

11.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

https://licitanet.com.br/
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11.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

11.4. Como condição para a assinatura do Contrato, a adjudicatária deverá prestar garantia de 

execução, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, devendo esta 

garantia vigorar até a aceitação definitiva do objeto. 

11.5. Caberá ao CONTRATADO optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

11.5.1. Caução em dinheiro (devendo ser solicitada no setor de Tributos da Prefeitura Municipal de 

Lábrea um DAR) ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos conforme definido Ministério da 

Economia; 

11.5.2. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil, nos moldes do inciso III do §1° do art 96 da Lei nº 14.133/21; 

11.5.3. seguro-garantia completo para validação. 

11.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis. 

11.7. A garantia será devolvida após o recebimento definitivo do objeto, descontados, se for o caso, 

multas ou quaisquer débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE e, quando efetuada 

em dinheiro, atualizada monetariamente. 

11.8. O não atendimento das exigências acima delineadas, ensejará a aplicação das sanções cabíveis.  

11.9. A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações assumidas, sem prejuízo das multas 

legais aplicadas à CONTRATADA em razão da execução do Contrato. 

11.10.  A garantia deverá ser atualizada quando das alterações do Contrato. 

11.11. Havendo prorrogação de prazo, deverá a CONTRATADA apresentar nova garantia 

contratual, na forma prevista no item 11.5.1. deste Edital, retendo a Administração os créditos da 

CONTRATADA, enquanto não efetivada tal garantia ou valor correspondente; 

11.12. A garantia de execução deverá estar vigente até o cumprimento total do Contrato/Instrumento 

Equivalente e emissão do Termo de Recebimento Definitivo – TRD. 

11.13. Com relação a garantia da execução deverá prevalecer o item do Projeto Básico, no que 

divergir com o Edital. 

11.14. A adjudicatária deverá comparecer para assinar o contrato ou instrumento equivalente, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação para esse fim, sob pena de decair 

do direito de contratação, sem prejuízo das infrações e sanções administrativas previstas no art. 155 

da Lei n° 14.133/21. 

11.15. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

11.16. Será facultado ao órgão Contratante, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, solicitar 
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a Comissão Permanente de Contratação a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições dispostas no §2º e §4º do art. 90 da Lei n. 

14.133/21. 

11.17. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.18. O prazo de vigência da contratação é de 360 (trezentos e sessenta) dias prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual e no Projeto Básico. 

11.19. Aplica-se aos contratos o disposto na Lei Federal n° 14.133/21, com as respectivas alterações 

posteriores. 

11.20. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  

12.1. As sanções são as estabelecidas no Projeto Básico. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 

DEFINITIVO:  

13.1. O prazo máximo para o início dos serviços é o estabelecido no Projeto Básico, contado a partir 

da data de expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela CONTRATANTE que, por sua vez, está 

condicionada à assinatura do Contrato.  

13.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o pessoal 

técnico e auxiliar da empresa CONTRATADA e de suas subcontratadas (se houver), se submetam à 

comprovação de suficiência a ser por ela realizada, e determinar a substituição de qualquer membro da 

equipe que não apresente o rendimento desejado.  

13.3. A execução do serviço deverá estar em conformidade com as especificações constantes neste 

Edital e seus anexos, sob pena de responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato.  

13.4. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA não poderá alegar eventuais erros de 

quantitativos ou omissões de serviços no seu Orçamento para justificar aditivos contratuais.  

13.5. Ao longo de toda a execução do contrato, o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.  

13.5.1. Sempre que solicitado pelo órgão Contratante, o CONTRATADO deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item anterior, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas.  

13.6. A CONTRATADA deverá apresentar, antes do recebimento da Ordem de Serviço, os seguros 

especificados neste Edital.  

13.7. Todas as exigências dos procedimentos de Licenciamento Ambiental cabíveis aos serviços objeto 

deste Edital será de responsabilidade da CONTRATANTE. Será admitida a subcontratação do objeto 

contratual, conforme Projeto Básico e a minuta de contrato anexa. 
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14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

14.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Projeto 

Básico. 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

15.1. As despesas iniciais com a contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos seguintes 

recursos: 

 
Unidade Orçamentária: 0204 - Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 12.361.0062.2019 – Manutenção do Fundeb Zona Urbana 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 
540 – Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente na forma 

eletrônica, através do sítio eletrônico https://licitanet.com.br/, onde está sendo processado e realizado 

esta licitação;  

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro/agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. O Presidente da CPC designará o agente de contratação/pregoeiro que conduzirá esta licitação. 

17.2. No endereço eletrônico https://licitanet.com.br/, o licitante obterá os avisos relativos a 

modificações, adiantamentos, marcações de novas datas e restabelecimentos dos prazos para a 

realização dos certames. 

17.3. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Presidente da 

Comissão de Contratação, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas e documentações. 

17.4. Compete a Autoridade máxima do órgão demandante revogar a licitação por motivos de 

conveniência e oportunidade, resultante de fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la 

de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável. 

17.4.1. Em caso de anulação, se o vício for sanável, a autoridade determinará o retorno dos autos para 

saneamento de irregularidades. 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

17.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília/DF. 

17.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

17.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), como também, disponibilizado por meio do sítio eletrônico https://portal.bll.org.br/. 

17.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.14.1. ANEXO I – Projeto Básico e seus anexos;  

17.14.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;  

17.15. Este Edital e seus anexos poderão ser visualizados e obtidos no site: https://licitanet.com.br/ e 

no https://pncp.gov.br/.  

17.16. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Lábrea, Estado do Amazonas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Lábrea/AM, 09 de março de 2026. 

 

 

 

____________________________________________ 

AUGUSTO MELO DA SILVA 

Presidente da Comissão Permanente de Contratação/PML 

Portaria 009/2026-GPML 
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